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ADVERTÊNCIA
Este texto n�o substitui o publicado no Diário Oficial da União

Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 2.751, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

Autoriza o repasse financeiro de investimento do Fundo
Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde Estaduais e
Municipais para aquisição de equipamentos, material
permanente e/ou unidade(s) móvel(is) para fomento e
aprimoramento das condições de funcionamento da
Rede de Frio.

MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único
do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o
respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009, que altera e acrescenta dispositivos à Portaria nº
204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, para inserir o Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde na
composição dos blocos de financiamento relativos à transferência de recursos federais para as ações e os serviços de
saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que
dispõe sobre as condições e a forma de repasse, regular e automático, de recursos do Fundo Nacional de Saúde para
os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal, para dispor dos valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, pelos Estados, Distrito
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde;

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as responsabilidades e define
diretrizes para a execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;

Considerando a Portaria nº 2.992/GM/MS, de 26 de dezembro de 2012, que institui repasses financeiros do Fundo
Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde Estaduais e do Distrito Federal, por meio do Piso Variável de Vigilância e
Promoção da Saúde, para o fomento e aprimoramento das condições de funcionamento da Rede de Frio, em âmbito
estadual e regional;
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Considerando a Portaria nº 2.682/GM/MS, de 7 de novembro de 2013, que estabelece procedimentos e critérios
para o repasse de recursos financeiros de investimento pelo Ministério da Saúde, destinados ao fomento e
aprimoramento das condições de funcionamento da Rede de Frio no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios;

Considerando a Portaria nº 1.429/GM/MS, de 3 de julho de 2014, que estabelece procedimentos e critérios para o
repasse de recursos financeiros de investimento pelo Ministério da Saúde, destinados ao fomento e aprimoramento das
condições de funcionamento da Rede de Frio no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; e

Considerando as Resoluções nº 137/CIB/AC, de 2 de setembro de 2014; nº 174/CIB/BA, de 22 de agosto de 2014;
nº 185/CIB/BA, de 29 de agosto de 2014; nº 186/CIB/BA, de 1º de setembro de 2014; nº 188/CIB/BA, de 1º de setembro
de 2014; nº 215/CIB/CE, de 29 de agosto de 2014; nº 228/CIB/CE, de 29 de agosto de 2014; nº 237/CIB/CE, de 29 de
agosto de 2014; nº 273/CIB/CE, de 5 de setembro de 2014; nº 175/CIB/ES, de 1º de setembro de 2014; nº 234/CIB/GO,
de 24 de julho de 2014; nº 163/CIB/MA, de 15 de agosto de 2014; nº 062/CIB/MS, de 28 de agosto de 2014; nº
210/CIB/MT, de 14 de agosto de 2014; nº 132/CIB/PA, de 2 de setembro de 2014; Ad Referendum/PB, de 1º de
setembro de 2014; nº 2628/CIB/PE, de 25 de agosto de 2014; nº 84/CIB/PI, de 27 de agosto de 2014; nº 401/CIB/PR, de
6 de novembro de 2014; nº 3117/CIB/RJ, de 25 de agosto de 2014; nº 33/CIB/RR, de 4 de setembro de 2014; nº
486/CIB/RS, de 1º de setembro de 2014; nº 360/CIB/SC, de 22 de agosto de 2014; nº 375/CIB/SC, de 22 de agosto de
2014; nº 47/CIB/SP, de 21 de agosto de 2014, encaminhadas à Secretaria de Vigilância em Saúde, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o repasse financeiro de investimento do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde
Estaduais e Municipais para aquisição de equipamentos, material permanente e/ou unidade(s) móvel(is) para fomento e
aprimoramento das condições de funcionamento da Rede de Frio.

Art. 2º Ficam habilitados os Estados e Municípios a receberem recursos de que trata o artigo anterior, conforme
anexo a esta Portaria, em parcela única.

Art. 3º Na hipótese de execução integral do objeto originalmente pactuado e verificada sobra de recursos
financeiros, o ente federativo poderá efetuar o remanejamento dos recursos e a sua aplicação nos termos da Portaria nº
204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007 e nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.

Art. 4º Nos casos em que for verificada a não execução integral do objeto originalmente pactuado e a existência
de recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Distrital e
Municipais não executados, seja parcial ou totalmente, o ente federativo estará sujeito à devolução dos recursos
financeiros transferidos e não executados, acrescidos da correção

monetária prevista em lei, observado o regular processo administrativo. Art. 5º Nos casos em que for verificado
que os recursos financeiros transferidos pelo FNS foram executados, total ou parcialmente em objeto distinto ao
originalmente pactuado, aplicar-se-á o regramento disposto na Lei Complementar nº 141, de 3 de janeiro de 2012, e no
Decreto nº 7.827, de 16 de outubro de 2012.

Art. 6º Os entes federativos beneficiados, constantes desta Portaria, que estejam com repasse do Componente de
Vigilância em Saúde bloqueado, por não alimentação do SIM e SINAN, não farão jus aos recursos previstos nesta
Portaria caso a regularização da alimentação dos sistemas ocorra após 90 (noventa) dias da data de publicação do
bloqueio, conforme disposto no § 2º do art. 39 da Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013.

Art. 7º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos
estabelecidas nessa Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em conformidade com os processos de pagamentos
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instruídos.

Art. 8º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, devendo onerar os Programas de Trabalho 10.305.2015.20YE. Imunobiológicos e Insumos para Prevenção e
Controle de Doenças (PO 0002 - Imunobiológicos para Prevenção e Controle de Doenças) e 10.305.2015.20YJ.0001 -
PO 000C Coordenação Nacional do Sistema Nacional de Laboratórios de Saúde Pública.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Sa�de Legis - Sistema de Legisla��o da Sa�de

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2014/anexo/anexo_prt2751_10_12_2014.pdf
http://www.saude.gov.br/saudelegis
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recursos financeiros transferidos e não executados, acrescidos da cor
reção monetária prevista em lei, observado o regular processo ad
ministrativo. 

Art. 5º Nos casos em que for verificado que os recursos 
financeiros transferidos pelo FNS foram executados, total ou par
cialmente em objeto distinto ao originalmente pactuado, aplicar-se-á o 
regramento disposto na Lei Complementar nº 141, de 3 de janeiro de 
2012, e no Decreto nº 7.827, de 16 de outubro de 2012. 

Art. 6º Os entes federativos beneficiados, constantes desta 
Portaria, que estejam com repasse do Componente de Vigilância em 
Saúde bloqueado, por não alimentação do SIM e SINAN, não farão 

jus aos recursos previstos nesta Portaria caso a regularização da 

alimentação dos sistemas ocorra após 90 (noventa) dias da data de 

publicação do bloqueio, conforme disposto no § 2º do art. 39 da 

Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013. 

Art. 7º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas 

necessárias para as transferências de recursos estabelecidas nessa Por

taria aos respectivos Fundos de Saúde, em conformidade com os 

processos de pagamentos instruídos. 

Art. 8º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, 
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo 
onerar os Programas de Trabalho 10.305.2015.20YE. Imunobioló
gicos e Insumos para Prevenção e Controle de Doenças (PO 0002 -
Imunobiológicos para Prevenção e Controle de Doenças) e 
10.305.2015.20YJ.0001 - PO 000C Coordenação Nacional do Sistema 
Nacional de Laboratórios de Saúde Pública. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

ARTHUR CHIORO 

ANEXO 

UF IBGE ENTIDADE TIPO CENTRAL NOME DA CENTRAL NÚMERO DA PROPOS
TA 

INVESTIMENTO (UNIDADE MÓVEL E/OU MATERIAL PER
MANENTE) 

VALOR A SER FINANCIA
DO 

AC 120020 Cruzeiro do Sul Municipal Cruzeiro do Sul 11 3 7 0 2 2 9 0 0 0 11 4 0 0 8 Unidade Móvel R$ 195.000,00 

To t a l R$ 195.000,00 
BA 291072 Eunápolis Municipal Eunápolis 1 3 8 7 9 3 6 4 0 0 0 11 4 0 0 8 Unidade Móvel R$ 92.000,00 

290070 Alagoinhas Municipal Alagoinhas 11 3 2 5 6 9 8 0 0 0 11 4 0 0 2 Unidade Móvel R$ 180.000,00 

291270 Ibirapitanga Municipal Ibirapitanga 1 2 1 8 4 4 7 5 0 0 0 11 4 0 1 5 Unidade Móvel R$ 180.000,00 

292530 Porto Seguro Municipal Porto Seguro 0 8 2 5 7 4 1 7 0 0 0 11 4 0 0 3 Unidade Móvel R$ 180.000,00 

293330 Vitória da Conquis
ta 

Municipal Vitória da Conquista 1 3 8 2 2 3 9 7 0 0 0 11 4 0 0 4 Unidade Móvel R$ 90.000,00 

291050 Entre Rios Municipal Entre Rios 1 3 6 1 2 5 3 1 0 0 0 11 4 0 0 1 Unidade Móvel R$ 54.000,00 

292950 São Sebastião do 
Passe 

Municipal São Sebastião do Passe 1 3 1 6 7 5 0 3 0 0 0 11 4 0 0 9 Unidade Móvel R$ 90.000,00 

293010 Senhor do Bonfim Municipal Senhor do Bonfim 0 8 5 4 6 9 3 4 0 0 0 11 4 0 0 2 Unidade Móvel R$ 90.000,00 

To t a l R$ 956.000,00 
CE 230630 Itapagé Municipal Itapagé 11 9 0 1 9 0 0 0 0 0 11 4 0 0 8 Unidade Móvel R$ 259.120,00 

Material Permanente 
230530 Ibiapina Municipal Ibiapina 1 0 1 7 5 1 6 0 0 0 0 11 4 0 0 4 Unidade Móvel R$ 364.310,00 

Material Permanente 
230960 Pacajus Municipal Pacajus 11 9 8 0 5 1 8 0 0 0 11 4 0 0 2 Unidade Móvel R$ 249.820,00 

Material Permanente 
230770 Maranguape Municipal Maranguape 11 8 0 7 6 1 8 0 0 0 11 4 0 0 6 Unidade Móvel R$ 389.870,00 

Material Permanente 
To t a l R$ 1.263.120,00 

ES 320500 Serra Municipal Serra 1 4 8 1 4 0 2 6 0 0 0 11 4 0 1 7 Unidade Móvel R$ 90.000,00 

To t a l R$ 90.000,00 
GO 521880 Rio Verde Municipal Rio Verde 0 6 1 9 0 5 2 2 0 0 0 11 4 0 0 8 Unidade móvel R$ 219.860,00 

Material Permanente 
To t a l R$ 219.860,00 

MA 2 111 3 0 São Luiz Municipal São Luiz 1 3 8 1 6 8 8 6 0 0 0 11 4 0 0 7 Unidade Móvel R$ 120.000,00 

MA 210530 Imperatriz Municipal Imperatriz 0 0 9 3 9 0 2 3 0 0 0 11 4 0 1 6 Unidade Móvel R$ 90.000,00 

To t a l R$ 210.000,00 
MS 500320 Corumbá Municipal Corumbá 0 5 4 4 3 8 5 0 0 0 11 4 0 0 9 Unidade Móvel R$ 90.000,00 

To t a l R$ 90.000,00 
MT 510340 Cuiabá Municipal Cuiabá 1 2 0 6 3 8 7 2 0 0 0 11 4 0 3 5 Unidade Móvel R$ 312.220,00 

Material Permanente 
To t a l R$ 312.220,00 

PA 150730 São Félix do Xingu Municipal São Félix do Xingu 1 4 0 5 1 6 4 2 0 0 0 11 4 0 11 Unidade Móvel R$ 243.914,00 
Material Permanente 

150360 Itaituba Municipal Itaituba 11 2 9 11 6 6 0 0 0 11 4 0 1 7 Unidade Móvel R$ 350.550,00 
Material Permanente 

To t a l R$ 594.464,00 
PB 250000 SES/PB Estadual Paraíba 0 3 6 0 9 5 9 5 0 0 0 11 4 0 1 7 Material Permanente R$ 241.419,13 

To t a l R$ 241.419,13 
PE 260410 Caruaru Municipal Caruaru 11 3 7 1 0 8 2 0 0 0 11 4 0 0 2 Unidade Móvel R$ 335.310,00 

Material Permanente 
260970 Orobo Municipal Orobo 11 4 3 1 8 5 8 0 0 0 11 4 0 0 1 Unidade Móvel R$ 123.400,00 

Material Permanente 
260720 Ipojuca Municipal Ipojuca 11 2 4 8 2 8 5 0 0 0 11 4 0 0 2 Unidade Móvel R$ 565.261,97 

Material Permanente 
260390 Carnaíba Municipal Carnaíba 11 4 3 1 8 5 8 0 0 0 11 4 0 0 1 Unidade Móvel R$ 260.000,00 

Material Permanente 
260890 Limoeiro Municipal Limoeiro 1 0 6 2 8 6 1 0 0 0 0 11 4 0 0 9 Unidade Móvel R$ 182.150,00 

Material Permanente 
260490 Cumaru Municipal Cumaru 11 3 1 9 4 5 2 0 0 0 11 4 0 0 1 Material Permanente R$ 169.580,00 

To t a l R$ 1.635.701,97 
PI 220790 Pedro II Municipal Pedro II 11 6 9 4 1 6 7 0 0 0 11 4 0 0 3 Unidade Móvel R$ 90.000,00 

220840 Piripiri Municipal Piripiri 1 0 4 7 9 9 8 1 0 0 0 11 4 0 0 8 Unidade Móvel R$ 90.000,00 

To t a l R$ 180.000,00 
PR 4 11 5 2 0 Maringá Municipal Maringá 8 0 9 0 5 7 0 6 0 0 0 11 4 0 0 1 Unidade Móvel R$ 199.500,00 

Material Permanente 
4 11 9 1 5 Pinhais Municipal Pinhais 0 8 8 2 7 2 7 6 0 0 0 11 4 0 0 4 Unidade Móvel R$ 116.220,00 

Material Permanente 
410580 Colombo Municipal Colombo 0 9 3 9 8 8 7 4 0 0 0 11 4 0 0 8 Unidade Móvel R$ 193.469,70 

To t a l R$ 509.189,70 
RJ 330070 Cabo frio Municipal Cabo frio 1 2 2 9 2 5 5 6 0 0 0 11 4 0 0 6 Unidade Móvel R$ 90.000,00 

To t a l R$ 90.000,00 
RR 140000 SES/RR Estadual Roraima 0 5 3 7 0 0 1 6 0 0 0 11 4 0 2 4 Unidade Móvel R$ 440.200,00 

Material Permanente 
To t a l R$ 440.200,00 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012014121100038 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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RS 430920 Gravataí Municipal Gravataí 1 2 1 9 5 6 6 2 0 0 0 11 4 0 0 3 Material Permanente R$ 34.380,00

To t a l R$ 34.380,00
SC 420000 SES/SC Regional 7ª GERSA - Joaçaba 8 0 6 7 3 4 11 0 0 0 11 4 0 7 9 Material Permanente R$ 703.830,00

Regional 26ª GERSA - Canoinhas 8 0 6 7 3 4 11 0 0 0 11 4 0 8 0 Material Permanente

Regional 27ª GERSA - Lages 8 0 6 7 3 4 11 0 0 0 11 4 1 0 0 Material Permanente

Regional 9ª GERSA - Videira 8 0 6 7 3 4 11 0 0 0 11 4 0 9 1 Unidade Móvel

421660 São José Municipal São José 11 2 1 4 4 5 8 0 0 0 11 4 0 0 3 Unidade Móvel R$ 211.740,00
Material Permanente

420430 Concórdia Municipal Concórdia 1 0 4 5 5 8 2 3 0 0 0 11 4 0 0 9 Unidade Móvel R$ 210.300,00
Material Permanente

420420 Chapecó Municipal Chapecó 8 0 6 3 6 4 7 5 0 0 0 11 4 0 0 6 Unidade Móvel R$ 304.710,00
Material Permanente

To t a l R$ 1.430.580,00
SP 352440 Jacareí Municipal Jacareí 11 4 4 9 1 6 9 0 0 0 11 4 0 0 5 Unidade Móvel R$ 378.600,00

Material Permanente
351060 Carapicuíba Municipal Carapicuíba 111 5 4 4 9 8 0 0 0 11 4 0 2 0 Unidade Móvel R$ 436.250,00

Material Permanente
355250 Suzano Municipal Suzano 11 4 0 1 2 4 1 0 0 0 11 4 0 0 6 Unidade móvel R$ 342.855,00

Material Permanente
350270 Apiaí Municipal Apiaí 11 4 0 1 2 4 1 0 0 0 11 4 0 0 4 Unidade Móvel R$ 200.000,00

354580 Santa Bárbara
D'Oeste

Municipal Santa Bárbara D'Oeste 1 3 8 9 8 3 0 6 0 0 0 11 4 0 0 7 Unidade Móvel R$ 435.910,00

Material Permanente
355330 Ta m b a ú Municipal Ta m b a ú 1 5 9 2 0 2 1 4 0 0 0 11 4 0 0 4 Unidade Móvel R$ 499.550,00

Material Permanente
351630 Francisco Morato Municipal Francisco Morato 111 4 3 3 8 3 0 0 0 11 4 0 0 6 Unidade Móvel R$ 296.480,00

Material Permanente
351907 Hortolândia Municipal Hortolândia 1 3 8 4 3 1 4 5 0 0 0 11 4 0 0 3 Unidade Móvel R$ 228.680,00

Material Permanente
352940 Mauá Municipal Mauá 1 3 8 4 8 8 5 9 0 0 0 11 4 0 1 9 Unidade Móvel R$ 261.890,00

Material Permanente
353800 Pindamonhangaba Municipal Pindamonhangaba 1 2 3 9 9 1 3 0 0 0 0 11 4 0 0 4 Unidade Móvel R$ 97.882,65

Material Permanente
355030 São Paulo Municipal São Paulo - PADI NORTE 1 3 8 6 4 3 7 7 0 0 0 11 4 0 8 8 Material Permanente R$ 95.000,00

To t a l R$ 3.273.097,65
TOTAL BRASIL R$ 11.765.232,45

PORTARIA Nº 2.752, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

Localiza, temporariamente, Funções Grati-
ficadas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, resolve:

Localizar, temporariamente, na Secretaria Especial de Saúde
Indígena, em Brasília, as Funções Gratificadas de Assistente I, código
FG 01, nº 39.0241 e nº 39.0242.

ARTHUR CHIORO

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.132, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

Indefere projetos apresentados no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON).

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012;e

Considerando a Portaria GM/MS n° 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção On-
cológica (PRONON), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Indefere os projetos abaixo relacionados, apresen-
tados no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção On-
cológica (PRONON):

I - CIM - Centro Integrado de Inovações Tecnológicas Apli-
cadas à Medicina - Hospital Alemão Oswaldo Cruz.

CNPJ: 10.502.453/0001-70
Nome do Projeto: Prevenção de Câncer de Colo Uterino em

Larga Escala (CCU LE).
SIPAR: 25000.159.583/2014-19
II - Instituto COI de Educação e Pesquisa
CNPJ: 10.939.209/0001-79
Nome do Projeto: Implementação de um programa de me-

dicina personalizada em oncologia.
SIPAR: 25000.159.954/2014-62
III - Fundação de Apoio ao Ensino Pesquisa e assistência

HCFMRPUSP
CNPJ: 57.722.118/0001-40
Nome do Projeto: Iniciativa para a Descoberta de Biomar-

cadores de Câncer de Próstata: um projeto piloto para identificar
novos biomarcadores de prognóstico para câncer de próstata me-
tastático resistente a terapia hormonal.

SIPAR: 25000.160.374/2014-18

IV - ABRACE - Associação Brasileira de Assistência às
Famílias de Crianças Portadoras de Câncer e Hemopatias

CNPJ: 01.973.478/0001-60
Nome do Projeto: Mapeamento Nacional dos serviços SUS e

Casas de Apoio que realizam atendimento a crianças e adolescentes
com câncer.

SIPAR: 25000.159.605/2014-41
V - Liga Norte Riograndense Contra o Câncer - LNRCC
CNPJ: 08.428.765/0001-39
Nome do Projeto: Protocolo de desenvolvimento de um Bio-

banco (1.V da Res. 441/2011): Biobanco da Liga Norte-Riograndense
contra o Câncer.

SIPAR: 25000.161.456/2014-80
VI - Instituto Nacional de Desenvolvimento da Saúde e Eco-

logia - INDESE
CNPJ: 07.064.723/0001-01
Nome do Projeto: CAPC Itinerante Centro de Apoio ao Pa-

ciente com Câncer.
SIPAR: 25000.159.621/2014-33
VII - Instituto COI de Educação e Pesquisa
CNPJ: 10.939.209/0001-79
Nome do Projeto: Biobanco: armazenamento de amostras

biológicas dos pacientes onco-hematológicos do Instituto COI.
SIPAR: 25000.160.255/2014-65
VIII - Latin American Cooperative Oncology Group
CNPJ: 08.777.009/0001-15
Nome do Projeto: Caracterização Epidemiológica e Avalia-

ção de Desfechos Clínicos em Pacientes com Neoplasias Renais Ba-
seado em Características Clínicas, Histopatológicas, Radiológicas e
Moleculares.

SIPAR: 25000.160.967/2014-84
IX - Latin American Cooperative Oncology Group
CNPJ: 08.777.009/0001-15
Nome do Projeto: Caracterização epidemiológica das pacien-

tes com câncer de colo de útero no Brasil.
SIPAR: 25000.160.962/2014-51
X - Fundação de Saúde Dilson de Quadros Godinho
CNPJ: 00.991.591/0001-06
Nome do Projeto: Avaliação do polimorfismo do gene

HSP70 e imunolocalização das proteínas HIF-1 alpha, PRPc, HSP90,
HSP70 em lesões primárias e linfonodos de pacientes com carcinoma
epidermóide de cabeça e pescoço.

SIPAR: 25000.162.692/2014-13
XI - Instituto do Câncer Infantil do Rio Grande do Sul
CNPJ: 94.594.629/0001-50
Nome do Projeto: Identificação de Novos Alvos Terapêuticos

e Desenvolvimento de Terapias-alvo para o Tratamento de Sarcoma
de Ewing: um estudo molecular e celular.

SIPAR: 25000.162.034/2014-21

XII - Associação dos Membros do Grupo Luta Pela Vida em
Prol da Construção, Ampliação, Conservação e Manutenção do Hos-
pital do Câncer em Uberlândia

CNPJ: 01.316.056/0001-12
Nome do Projeto: Pesquisa: Uso dos indicadores de risco e

protocolo de diagnóstico clínico na detecção precoce de câncer de
pulmão e de mama entre parentes de primeiro e segundo grau de
pacientes do Hospital do Câncer em Uberlândia.

SIPAR: 25000.169.714/2014-76
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA Nº 1.133, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

Defere projeto apresentado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON).

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS n° 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção On-
cológica (PRONON), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Defere o projeto abaixo relacionado, apresentados no
âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRO-
NON):

I - Fundação de Saúde Itaiguapy
CNPJ: 00.304.148/0001-10
Nome do Projeto: Aquisição de equipamentos - Clínica de

Oncologia.
SIPAR: 25000.163.477/2014-30
Valor aprovado: R$ 148.755,00 (Cento e quarenta e oito mil

e setecentos e cinquenta e cinco reais).
Resumo do projeto: Aquisição de equipamentos para diag-

nóstico, planejamento terapêutico e seguimento de pacientes porta-
dores de câncer de cabeça e pescoço (boca, nasofaringe, orofaringe,
hipofaringe e laringe), tireoide, mama e outras neoplasias.

II - Fundação de Apoio ao HEMOSC/CEPON
CNPJ: 86.897.113/0001-57
Nome do Projeto: Implantação de um Biobanco no CE-

PON.
SIPAR: 25000.159.943/2014-82
Valor aprovado: R$ 507.372,65 (Quinhentos e sete mil, tre-

zentos e setenta e dois reais e sessenta e cinco centavos).
Resumo do projeto: Criar o Biobanco do CEPON.
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